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EMENTA

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 
DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. ACIDENTE DE 
TRÂNSITO. COLISÃO EM VEÍCULO OFICIAL. CONDENAÇÃO EM 
FAVOR DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL (CREDORA). JUROS DE 
MORA. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 1ºF DA LEI 9.494/97. 
INCIDÊNCIA DA REGRA GERAL DO ART. 406, DO CC/02.
1. O art. 1°-F da Lei 9.494/97, consoante expressamente disposto na norma, aplica-
se exclusivamente às condenações impostas à Fazenda Pública.
2. Assim, considerando que o caso dos autos diz respeito à condenação decorrente 
de responsabilidade extracontratual de particular em favor da Fazenda Publica, ou 
seja, em que o Estado é credor, não há o que se falar em aplicação do regime 
previsto no referido artigo 1°-F da Lei 9.494/97, de forma que os juros de mora 
devem ser regidos pelo artigo 406 do CC, que, segundo a jurisprudência desta Corte, 
se refere à Taxa Selic. Precedentes. 
3. Recurso especial provido. 
 

RELATÓRIO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Estado de Minas Gerais, com fundamento no 

artigo 105, III, “a”, da Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo TJ/Minas Gerais, 

assim ementado (fl. 219):
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MATERIAIS. REPARAÇÃO CIVIL. CONDENAÇÃO EM FAVOR DA FAZENDA 
PÚBLICA ESTADUAL (CREDORA). JUROS DE MORA CALCULADOS NA FORMA 
DO ART. 1° F DA LEI 9.949197. INAPLICABILIDADE DA REGRA GERAL DO ART. 
406, DO CC/02. PRINCÍPIO DA SIMETRIA. TERMO INICIAL. DATA DO EVENTO 
DANOSO. SÚMULA 54, DO STJ. RECURSO DESPROVIDO.
- Em relação ao índice aplicado para a correção monetária e os juros moratórios, em razão 
do princípio da simetria, a correção monetária e os juros moratórios incidentes sobre a 
condenação em favor da Fazenda Pública também estão sujeitos às regras da Lei 
11.960/2009, correto o entendimento adotado pelo MM. Juiz a quo.
- Uma vez que a dívida provém de responsabilidade extracontratual, considera-se 
configurada a mora desde o evento danoso, quando a parte lesada passou a sofrer as 
conseqüências da deterioração do seu patrimônio. Esse entendimento se encontra sumulado 
pelo colendo Superior Tribunal de Justiça: "Súmula 54 - Em se tratando de responsabilidade 
extracontratual, os juros de mora incidem desde a data do evento danoso."



- Recurso não provido.
Em suas razões, o recorrente alega violação do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/1997, ao 

argumento de que sua aplicação "se restringe às condenações impostas à Fazenda Pública, não 

incidindo nas situações em que o Estado é o credor" (fls. 228).

Acrescenta que "a norma do art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997 pressupõe uma situação 

peculiar da Fazenda Pública, por isso que lhe deve ser conferido tratamento diferenciado no que 

respeita ao cômputo dos juros moratórios, quando devedora. Não deve tal regra ser estendida a 

outros devedores que não ostentem as peculiaridades dos entes estatais, sob pena de, aí sim, 

estar-se desatendendo o princípio da isonomia" (fls. 209).

Sem contrarrazões.

Juízo positivo de admissibilidade às fls. 235/236 e 258.

É o relatório. 

VOTO

Cuida a hipótese dos autos de ação indenizatória proposta pelo Estado de Minas Gerais, 

visando a condenação de Sebastião Ferreira da Costa ao pagamento de indenização de danos 

materiais, em virtude de acidente de trânsito envolvendo veículo oficial do Corpo de Bombeiro 

Militar de Minas Gerais.

O juiz singular julgou procedente os pedidos formulados na inicial, condenando o réu ao 

ressarcimento dos danos sofridos pelo erário, valor de R$ 63.677,00 (sessenta e três mil 

setecentos e setenta e sete reais), com incidência de juros de mora, desde o evento danoso 

(Súmulas 54 e 43 do STJ), pelo índice da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei 

n. 9.494/2009 (fls. 200/205). 

Por sua vez, o Tribunal de origem negou provimento ao recurso do Estado, ao 

fundamento de que, em razão do princípio da simetria, a correção monetária e os juros 

moratórios incidentes sobre a condenação em favor da Fazenda Pública também estão sujeitos às 

regras da Lei 11.960/2009, não sendo caso de aplicação da regra geral prevista no artigo 406 do 

CC/02. 

Na presente insurgência, o recorrente defende que o disposto no art. 1°-F da Lei 9.494/97 

não se aplica ao presente caso, uma vez que não se trata de condenação imposta à Fazenda 

Pública, mas sim de hipótese em que o Estado é credor.

Com efeito, examinando o teor do artigo 1°-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela 

Lei 11.960/2009, é possível constatar, consoante lá expressamente consignado, que a referida 

norma disciplina os critérios de correção monetária e de juros de mora aplicáveis única e 

especificamente às condenações impostas à Fazenda Pública, senão vejamos: 
Art. 1o-F. Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza 
e para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, 
haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de 
remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

A esse respeito, vale conferir os seguintes julgados desta Corte referentes à condenações 



impostas à Fazenda: 
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ÍNDICES DE CORREÇÃO 
MONETÁRIA E JUROS DE MORA. SÚMULAS 5 E 7 DO STJ. COISA JULGADA.
PREVALÊNCIA.
(...).
4. O STJ, em julgamento realizado sob a sistemática dos recursos repetitivos, quanto à 
matéria referente à aplicação do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 (com redação dada pela Lei n. 
11.960/2009), estabeleceu que, não obstante os índices fixados para atualização monetária e 
compensação da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda 
Pública, deve ser ressalvada a coisa julgada que tenha determinado a aplicação de índices 
diversos.
5. Agravo Interno não provido (AgInt no AREsp 1747028/SP, Rel. Ministro HERMAN 
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 01/07/2021)

 
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. HONRÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.
(...)
2. "As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se à 
incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período posterior à 
vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de 
mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 
9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009). [...] Não obstante os índices 
estabelecidos para atualização monetária e compensação da mora, de acordo com a 
natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, cumpre ressalvar eventual coisa 
julgada que tenha determinado a aplicação de índices diversos, cuja 
constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso concreto" (Tema n. 905 do ST J).
3. Embargos de declaração parcialmente acolhidos (EDcl na AR 4.041/SP, Rel. Ministro 
JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA SEÇÃO, DJe 03/05/2021)

 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/1997. TEMA 
905 DO STJ. COISA JULGADA. PRESERVAÇÃO.
1. O STJ, em julgamento realizado sob a sistemática dos recursos repetitivos, quanto à 
matéria referente à aplicação do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 (com redação dada pela Lei n. 
11.960/2009), estabeleceu que, não obstante os índices estabelecidos para atualização 
monetária e compensação da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à 
Fazenda Pública, deve ser ressalvada a coisa julgada que tenha determinado a aplicação de 
índices diversos.
(...)
3. Agravo interno desprovido com aplicação de multa (AgInt no REsp 1.891.408/RS, Rel. 
Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, DJe 09/03/2021)
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. VERBAS 
DEVIDAS A SERVIDORES PÚBLICOS. ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO 
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA DO ART. 1º -F DA LEI 
9.494/1997, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960.2009. SUPERVENIÊNCIA DE 
NOVO ENTENDIMENTO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. JUÍZO DE 
RETRATAÇÃO. ACLARATÓRIOS EM PARTE ACOLHIDOS.
1. O Supremo Tribunal Federal, ao examinar a nova redação dada ao art. 1º-F da Lei 
n. 9.494/1997 pela Lei n. 11.960/2009, em setembro/2017, julgou o RE 870.947/SE, em 
sede de repercussão geral, assentando o tema 810. A par da orientação jurisprudencial, 
tem-se que a condenação imposta à Fazenda Pública relacionada a condenações 
referentes a servidores e empregados públicos, deve se sujeitar aos seguintes parâmetros de 
correção monetário e juros de mora: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês 
(capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) 
agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção monetária: IPCA-E; (c) a 
partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da caderneta de poupança; correção 
monetária: IPCA-E. A respeito: REsp 1.495.144/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/2/2018, DJe 20/3/2018.
2. Assim, diante do precedente com eficácia vinculante, ajusta-se a decisão destes autos ao 



entendimento da Suprema Corte.
3. Embargos de declaração parcialmente acolhidos (EDcl no Ag 1.178.704/RS, Rel. 
Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, DJe 14/12/2020)
 
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONDENAÇÃO 
JUDICIAL DE NATUREZA ADMINISTRATIVA DA FAZENDA. ART. 1º-F DA LEI 
N. 9.494/1996 COM A REDAÇÃO DADA PELO ART. 5º DA LEI N. 11.960/2009. 
REPERCUSSÃO GERAL  E RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. INCIDÊNCIA DAS 
TESES FIRMADAS NO RE 870.947/SE (TEMA 810) E NO RESP 
1.495.144/RS. PEDIDO DE MODULAÇÃO AFASTADO.
1. Conforme já consolidado por esta Corte, "a coisa julgada não impede a aplicação da Lei 
11.960/2009, a qual deve ser aplicada de imediato aos processos em curso, em relação ao 
período posterior à sua vigência, até o efetivo cumprimento da obrigação, em observância 
ao princípio do tempus regit actum" (EDcl no REsp 1.205.946/SP, Rel.
Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 17/10/2012, DJe 
26/10/2012, apreciado como recurso especial repetitivo).
2. Ainda sobre o tema, o Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, no 
julgamento do RE 870.947/SE (Tema 810), assentou a compreensão de que "o art. 1º-F da 
Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a 
atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a 
remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição 
desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se 
qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo 
inidônea a promover os fins a que se destina", estabelecendo, ainda, que a correção 
monetária deve observar o IPCA-E.
3. A modulação dos efeitos do referido julgado, como pleiteada pela ora agravante, restou 
rechaçada pela Suprema Corte no julgamento dos embargos declaratórios opostos contra o 
acórdão proferido no aludido recurso paradigmático.
4. Após o julgamento da repercussão geral, esta Corte, ao examinar o REsp 1.495.146/MG, 
submetido ao rito dos recursos repetitivos, firmou a tese de que as condenações de 
natureza administrativa em geral se sujeitam aos seguintes encargos: "(a) até 
dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; correção monetária de acordo com os 
índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência 
do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) no período posterior à vigência do CC/2002 e 
anterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada 
a cumulação com qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 
11.960/2009: juros de mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; 
correção monetária com base no IPCA-E" (REsp 1.495.146/MG, Rel. Ministro MAURO 
CAMPBELL MARQUES, julgado em 22/2/2018, DJe 2/3/2018).
5. Agravo interno a que se nega provimento (AgInt nos EDcl no AREsp 364.016/SC, Rel. 
Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/10/2020, DJe 
18/11/2020)

 
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO, 
CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. DISCUSSÃO SOBRE A 
APLICAÇÃO DO ART. 1º-F DA LEI 9.494/1997, COM REDAÇÃO DADA PELA 
LEI 11.960/2009, ÀS CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. 
DECISÃO DO STF NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RE 870.947/SE. 
MODULAÇÃO REJEITADA. QUESTÕES DECIDIDAS PELA TESE FIRMADA NO 
TEMA 905/STJ.
(...)
2. O Supremo Tribunal Federal examinou as questões advindas da aplicação de juros e 
correção monetária sobre os débitos da Fazenda Pública em decorrência da vigência 
do art. 1º-F da Lei 9.494/1997, introduzido pela MP 2.180-35/2001, e da posterior 
alteração pela Lei 11.960/2009, representadas pelos Temas 435 e 810/STF.
3. Com efeito, na sessão do dia 3/10/2019, o Plenário do STF concluiu o julgamento do RE 
870.947/SE, submetido ao rito da Repercussão Geral (Tema 810/STF), onde, por maioria, 
rejeitou todos os Embargos de Declaração interpostos e não modulou os efeitos da decisão 
anteriormente proferida no leading case.
4. Observando a decisão do STF, a Primeira Seção do STJ, nos termos do Tema 905/STJ 
(Recursos Especiais 1.495.146/MG, 1.492.221/PR e 1.495.144/RS, Rel. Ministro Mauro 



Campbell Marques), determinou que as condenações impostas à Fazenda Pública de 
natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção monetária, 
no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A 
na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da 
caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/2009).
5. No enfrentamento da matéria, o Tribunal de origem lançou os seguintes fundamentos: "É 
de rigor considerar que este magistrado se rende à tese de que o débito será atualizado pelos 
índices de correção pertinentes (no caso pelo IGP-DI), seguindo-se a forma estabelecida 
pelo art. 41 da Lei nº 8.213/91, com incidência mês a mês sobre as prestações em atraso, 
ficando anotado que a adoção do INPC prevista pela Lei nº 10.887/04 tem lugar apenas na 
atualização dos salários-de-contribuição. Outrossim e na mesma linha de raciocínio, 
inclusive consoante orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, consolidada 
em sede de recurso especial repetitivo, a atualização do crédito a partir da elaboração da 
conta de liquidação deve ser feita pelo IPCA-E (REsp 1.102.484/SP, 3ª Seção, rel. Min. 
Arnaldo Esteves Lima, j. em 22/4/2009, DJE de 20/5/2009). Os juros de mora deverão ser 
acrescidos a partir da citação, de forma englobada sobre o montante até aí devido e, depois, 
mês a mês, de forma decrescente. Do mesmo modo, tendo em vista a superveniência da Lei 
nº 11.960/09, se mostra oportuno registrar que será aplicada a alteração definida pelo art.
5º, porém tão somente no que concerne aos juros, ante o julgamento da ADI nº 4.357 pelo 
Supremo Tribunal Federal, que, dentre outros assuntos, reconheceu a inconstitucionalidade 
do critério naquela lei previsto para a correção monetária (índice oficial de remuneração 
básica da caderneta de poupança)".
6. Dessume-se que o acórdão recorrido não está em sintonia com o atual entendimento do 
STJ, razão pela qual merece prosperar parcialmente a irresignação.
7. Na hipótese, por se tratar de condenação judicial de natureza previdenciária, incide o 
INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da 
Lei 11.430/2006, que incluiu o artigo 41-A na Lei 8.213/1991. No período anterior à 
vigência da Lei 11.430/2006, devem ser aplicados os índices previstos no Manual de 
Cálculos da Justiça Federal.
8. No tocante aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de 
poupança, consoante artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com redação dada pela Lei 
11.960/2009.
9. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, parcialmente provido (REsp 
1.890.242/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 
05/10/2020).

Assim, considerando que o caso dos autos diz respeito à condenação por 

responsabilidade extracontratual em favor do Estado, ou seja, em que ele é credor, não há o que 

se falar em aplicação do regime previsto no referido artigo 1°-F da Lei 9.494/97, de forma que os 

juros de mora devem ser regidos pelo artigo 406 do CC, que, segundo a jurisprudência desta 

Corte, se refere à Taxa Selic. 

Nesse sentido são os seguintes precedentes, alguns relativos à hipóteses de 

responsabilidade extracontratual, com condenação de particulares ou prestadores de serviço 

público:
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. RESPONSABILIDADE DA CONCESSIONÁRIA. VAZAMENTO DE GÁS 
CLORO TÓXICO. QUALIFICAÇÃO DO PERITO. SÚMULA 7/STJ. EXORBITÂNCIA 
DA CONDENAÇÃO. SÚMULA 284/STF. COMPLEMENTAÇÃO. TARDIA DAS 
RAZÕES. IMPOSSIBILIDADE. INOVAÇÃO RECURSAL E PRECLUSÃO 
CONSUMATIVA. CONDUTA DA VÍTIMA. RAZOABILIDADE DA REPARAÇÃO. 
INSURGÊNCIA QUANTO AO QUE NÃO SE DECIDIU. SÚMULA 182/STJ. PENSÃO. 
PREJUÍZO PERMANENTE, AINDA QUE NÃO ABSOLUTO, À CAPACIDADE 
LABORATIVA. VALOR EMBASADO NO SALÁRIO MÍNIMO. ASPECTO FÁTICO. 
JUROS. TERMO INICIAL. DANO EXTRACONTRATUAL. SÚMULA 54/STJ. ÍNDICE. 
TEMAS 810/STF E 905/STJ. MULTA POR EMBARGOS PROTELATÓRIOS. SÚMULA 
98/STJ.
(...)
5. O termo inicial dos juros em hipótese de responsabilidade extracontratual se rege 



pela Súmula 54/STJ (Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso, em caso de 
responsabilidade extracontratual). Os índices aplicáveis, à luz do art. 406 do Código 
Civil/2002, são os mesmos da Fazenda, sendo de rigor a observação dos Temas 
810/STF e 905/STJ.
(...)
7. Agravo interno conhecido em parte e, nessa extensão, provido em parte, apenas para 
afastar a multa por oposição de embargos protelatórios (AgInt no REsp 1.824.032/MS, Rel. 
Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe 25/03/2021)

 
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. 
CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO. ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. 
MORTE DE TRANSEUNTE. DANO MORAL CARACTERIZADO. INDENIZAÇÃO. 
VALOR ARBITRADO. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 7/STJ. JUROS 
DE MORA.
PERCENTUAL. TERMO INICIAL. SÚMULA Nº 54/STJ.
1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência do Código de Processo 
Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/STJ).
2. Na hipótese, rever a conclusão do julgado, que entendeu pela existência de danos morais 
indenizáveis, demandaria o revolvimento do contexto fático-probatório, procedimento 
vedado na estreita via do recurso especial, a teor da Súmula nº 7/STJ.
3. O Superior Tribunal de Justiça, afastando a incidência da Súmula nº 7/STJ, tem 
reexaminado o valor arbitrado pelas instâncias ordinárias a título de danos morais apenas 
quando irrisório ou abusivo, circunstâncias inexistentes no presente caso.
4. O Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento no sentido de que os juros de 
mora serão calculados à base de 0,5% (meio por cento) ao mês, nos termos do artigo 
1.062 do Código Civil de 1916 até a entrada em vigor do Novo Código Civil (Lei nº 
10.406/2002), bem como que, a partir da vigência desse diploma legal, os juros 
moratórios deverão observar a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento 
de impostos devidos à Fazenda Nacional (artigo 406).
5. Nos termos da orientação firmada nesta Corte Superior, em se tratando de 
responsabilidade civil extracontratual, como no caso em tela, os juros de mora fluem a partir 
da data do evento danoso, nos termos da Súmula nº 54/STJ. Precedente.
6. Agravo interno não provido (AgInt no REsp 1.721.768/CE, Rel. Ministro RICARDO 
VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, DJe 18/08/2020)
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. ATROPELAMENTO POR CAMINHÃO A SERVIÇO DE 
EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO. AMPUTAÇÃO DO MEMBRO 
INFERIOR ESQUERDO. JUROS DE MORA. OBSCURIDADE. EMBARGOS 
ACOLHIDOS.
(...)
2. "A atual jurisprudência desta Corte está sedimentada no sentido de que os juros de mora 
serão calculados à base de 0,5% ao mês, nos termos do disposto no art. 1.062 do CC/1916 
até a entrada em vigor do novel Código Civil (Lei n. 10.406/2002). A partir daí, os juros 
moratórios deverão observar a taxa vigente para a mora do pagamento de impostos 
devidos à Fazenda Nacional, nos termos do art. 406 do CC/2002" (AgRg no AgRg nos 
EREsp 1.207.467/DF, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 10/06/2015, DJe de 16/06/2015).
3. Embargos de declaração acolhidos para sanar obscuridade relativa à forma de incidência 
dos juros de mora, a qual se aplica a todas as verbas indenizatórias impostas na condenação 
(EDcl no AgInt no Ag no REsp 1.406.744/RJ, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES 
(DES. CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, DJe 30/04/2018)
 
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. 
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ART. 535 DO CPC. NÃO 
OCORRÊNCIA. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. RECURSO ESPECIAL COM 
FUNDAMENTO NA ALÍNEA "C". AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO DE 
LEI FEDERAL TIDO POR VIOLADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284/STF. 
PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA Nº 282/STF. JUROS DE MORA. 
PERCENTUAL. PENSIONAMENTO. NATUREZA ALIMENTAR. VINCULAÇÃO AO 
SALÁRIO MÍNIMO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. JUROS DE MORA. TERMO 
INICIAL. EVENTO DANOSO. SÚMULA Nº 54/STJ. DANOS MORAIS. VALOR. 



RAZOABILIDADE.
(...)
5. O Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento no sentido de que os juros serão 
calculados, à base de 0,5% ao mês, nos termos do artigo 1.062 do Código Civil de 1916 até 
a entrada em vigor do Novo Código Civil (Lei nº 10.406/2002). A partir da vigência do 
Novo Código Civil (Lei nº 10.406/2002), os juros moratórios deverão observar a taxa 
que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda 
Nacional (artigo 406). Atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o 
referido dispositivo é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - 
SELIC.
(...)
8. O Superior Tribunal de Justiça, afastando a incidência da Súmula nº 7/STJ, tem 
reexaminado o montante fixado pelas instâncias ordinárias a título de danos morais apenas 
quando irrisório ou abusivo, circunstâncias inexistentes no presente caso.
9. Agravo regimental não provido (AgRg no REsp 1.105.904/DF, Rel. Min. RICARDO 
VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, DJe 27/09/2012)

 
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. 
ACIDENTE DE TRÂNSITO. TRANSPORTE COLETIVO. RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA. DANO MORAL. TERMO INICIAL DOS JUROS DE MORA. SÚMULA 
54/STJ. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso, em caso de responsabilidade 
extracontratual (Súmula 54/STJ).
2. "A taxa dos juros moratórios a que se refere o art. 406 do CC/2002 é a taxa 
referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que 
incide como juros moratórios dos tributos federais. Precedente da Corte Especial" 
(REsp n. 1.658.079/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado 
em 6/3/2018, DJe 13/3/2018).
3. Nas condenações posteriores à entrada em vigor do Código Civil de 2002 (janeiro de 
2003), deve-se aplicar a Taxa Selic, que é composta de juros moratórios e de correção 
monetária, ficando vedada sua cumulação com qualquer outro índice de atualização 
monetária.
4. Agravo interno a que se nega provimento (AgInt no REsp 1.752.361/MG, Rel. Ministro 
RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, DJe 01/07/2021).
 
DIREITO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. TERMO 
INICIAL. DISSONÂNCIA DO ACÓRDÃO RECORRIDO COM A JURISPRUDÊNCIA 
DO STJ. IMPUGNAÇÃO PARCIALMENTE ACOLHIDA. HONORÁRIOS DE 
SUCUMBÊNCIA DEVIDOS. TEMAS 407, 408, 409 e 410 DO STJ. FIXAÇÃO DOS 
HONORÁRIOS. GRADAÇÃO DO ART. 85, §2º DO CPC/15. APLICAÇÃO 
SUBSIDIÁRIA DA EQUIDADE.
1. Embargos à execução, em fase de cumprimento de sentença.
2. A taxa de juros de mora a que se refere o art. 406 do Código Civil de 2002 é a 
SELIC. Jurisprudência pacificada no STJ.
(...)
5. Agravo interno no recurso especial não provido (AgInt no REsp 1.933.103/RJ, Rel. 
Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, DJe 25/06/2021)
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
NO RECURSO ESPECIAL. SEGURO DE VIDA. JUROS DE MORA. ART. 406 DO 
CC/2002. TAXA SELIC. CLÁUSULA CONTRATUAL COM PREVISÃO DE 
PERCENTUAL DIVERSO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DECISÃO 
MANTIDA.
1. O Tribunal de origem não se manifestou sobre a alegada existência de cláusula contratual 
que estabeleceria os juros em 1% (um por cento) ao mês, fixando esse percentual com 
exclusivo fundamento no art. 406 do CC/2002 combinado com o art. 161, § 1º, do CTN - 
juros legais.
2. Embora o percentual fixado fosse o mesmo da suposta cláusula contratual, a natureza 
jurídica dos juros moratórios - legal ou contratual - influencia no regime jurídico da verba 
(por exemplo, reflexos em sua aplicação e modificação no tempo), motivo pelo qual a 
agravante deveria, ao menos, ter oposto embargos de declaração, o que não fez, 



evidenciando ausência de prequestionamento da tese sobre a existência de cláusula 
contratual fixando juros moratórios.
3. A taxa de juros de mora a que se refere o art. 406 do Código Civil de 2002 é a 
SELIC. Precedentes.
4. Agravo interno a que se nega provimento (AgInt nos EDcl no REsp 1.655.511/MG, Rel. 
Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, DJe 05/04/2021).

Assim, considerando que tanto o evento danoso (2011) quanto a condenações são 

posteriores à entrada em vigor do Código Civil de 2002 (janeiro de 2003), aplica-se, no que diz 

respeito aos juros de mora, a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos 

devidos à Fazenda Nacional, ou seja, a SELIC.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial, para reconhecer a aplicabilidade do 

artigo 406 do CC aos autos.

É como voto. 


